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ENCARTE

CARREIRA

Só a luta unificada pode garantir 
avanços na carreira

Assembleia geral on-line em 10 de abril e setoriais discutem o tema com servidores e servidoras; 
leia o anteprojeto nas próximas páginas, fotografe o QR Code abaixo para assistir à live e mobilize-se.

Hélcio Duarte Filho

A reestruturação da carreira passa 
por construir uma forte mobilização 
que una a categoria e enfrente as res-
trições direcionadas contra os traba-
lhadores pelo arcabouço fiscal e a dis-
puta orçamentária interna por parte da 
magistratura.

Com essa avaliação, a diretoria do 

Sintrajud está empenhada em construir 
essa campanha. E defende que esta 
pauta esteja nos debates e na elabora-
ção do Plano de Lutas na 24º Plenária 
Ordinária da Fenajufe, a federação na-
cional da categoria, que ocorrerá entre 
23 e 26 de maio, em Natal (RN). Assem-
bleia geral em 10 de abril, às 19h30, de-
baterá os temas da Plenária e elegerá a 
delegação que vai a Natal.

Parte da delegação de SP na 23ª Plenária da Fenajufe.

Fotografe e assista à 
live sobre a carreira

Gero Rodrigues
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Conheça o anteprojeto consolidado pela Fenajufe

O Sintrajud realizou, em fevereiro, um 
debate que abordou a organização da 
campanha pela carreira, as resoluções 
da 23ª Plenária da Fenajufe, de Belém 
do Pará, e o anteprojeto entregue pela 

Fenajufe ao Conselho Nacional de Jus-
tiça (CNJ) e ao Supremo Tribunal Fede-
ral, em dezembro de 2023.

Defendeu-se a unidade da categoria e fo-
ram expostas as divergências com aspec-

tos da proposta levada ao CNJ pelo setor 
majoritário da diretoria da federação.

Luciana Carneiro e Fabiano dos San-
tos, ambos da base da categoria em 
São Paulo e coordenadores da Fenaju-
fe, foram os debatedores. Mediadora 
do debate, Anna Karenina, da diretoria 
do Sintrajud, iniciou desfazendo dúvi-
das: “Quero deixar claro: o Sintrajud 
em momento algum questiona a tabela 
apresentada, o Sintrajud está de acordo 
e participou da elaboração da tabela”. 
Os principais problemas da proposta le-
vada ao CNJ estão listados à página 8 
desta edição.

Anna ressaltou que quem fomenta a 
divisão entre técnicos e analistas preju-
dica o conjunto da categoria, fragiliza a 
luta e favorece os magistrados na dispu-
ta pelo orçamento.

Corrigir a assimetria atual, afirmou, é 
justo e ainda afasta grave risco que pode 
se acentuar. “Quanto mais distante [a di-
ferença salarial], maior a tendência para 
uma futura extinção de cargo”, disse, 
mencionando que, em 2025, o abismo 
chegará a 9 mil reais. “Não é tirar de um 
para dar ao outro, pelo contrário, existe 
espaço para ambos”, defendeu.

Fabiano observou que a reestrutura-
ção da carreira confronta o modo como 
a magistratura vem administrando, privi-
legiando a si mesma, os orçamentos dos 
tribunais. “Precisamos da nossa catego-
ria unificada para enfrentar isso. Não 
queremos guerra entre os cargos”, disse.

Luciana Carneiro ressaltou que “há 
uma forte disputa orçamentária com a 
magistratura. Não é o meu colega técni-
co, analista ou policial judicial que está 
causando a perda de benefícios como o 
auxílio-saúde”, exemplificou. (HDF)

Luta pela carreira também vai enfrentar disputa 
orçamentária com juízes

Dispõe sobre a Carreira dos Servido-
res do Poder Judiciário da União e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Carreira dos Servidores dos 
Quadros de Pessoal do Poder Judiciário 
da União passa a ser regida por esta Lei.

Art. 2º Os Quadros de Pessoal efetivo 
do Poder Judiciário são compostos pelos 
seguintes cargos de provimento efetivo:

I - Analista Judiciário; 
II - Técnico Judiciário; 
III - Auxiliar Judiciário.
Art. 3º Os cargos efetivos da Carreira 

referida no art. 2º desta Lei são estru-
turados em Classes e Padrões, na forma 
do Anexo I desta Lei, de acordo com as 
seguintes áreas de atividade:

I - área judiciária, compreendendo os 
serviços realizados privativamente por 
bacharéis em Direito, abrangendo o 

assessoramento aos magistrados, pro-
cessamento de processos judiciais e ad-
ministrativos, e a elaboração de minu-
tas de pareceres jurídicos, despachos, 
decisões, sentenças, votos, relatórios e 
acórdãos, mediante análise e pesquisa 
de jurisprudência e da legislação rela-
tivas às competências constitucionais 
do Poder Judiciário da União, execução 
de mandados, avaliação patrimonial, e 
atos processuais de natureza externa 
em cumprimento a ordens judiciais.

II - área de apoio especializado, com-
preendendo os serviços para a execução 
dos quais se exige dos titulares o devido 
registro no órgão fiscalizador do exercício 
da profissão ou o domínio de habilidades 
específicas, a critério da administração;

III - área administrativa, compreen-
dendo os serviços de assessoramento 
e execução de atividades administrati-
vas, de nível superior especializado e 
de elevada complexidade técnica; pla-
nejamento, formulação, organização, 

coordenação, gestão, supervisão, im-
plementação, acompanhamento, con-
trole e avaliação nas áreas relacionadas 
à gestão estratégica; de pessoas; de 
processos; de recursos materiais e pa-
trimoniais; desenvolvimento organiza-
cional; orçamentários e financeiros; li-
citações e contratos; controle interno e 
auditoria; da informação, elaboração de 
laudos, de pareceres e de informações; 
governança corporativa e controle in-
terno; realização de pesquisas, análi-
ses, instruções processuais e relatórios 
em matéria administrativa; participa-
ção em auditorias e perícias; fiscaliza-
ção técnica de contratos; desempenhar 
outras atividades correlatas e comple-
mentares na área administrativa.

IV – área de polícia judicial, compreen-
dendo os serviços relacionados com po-
licia institucional, segurança e transpor-
te, investigação preliminar, inteligência, 
contrainteligência gestão estratégica, 
suporte ao cumprimento de ordens ju-
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diciais, segurança pessoal, patrimonial, 
eletrônica, a custódia e escolta de presos 
nas dependências dos Órgãos do Poder 
Judiciário, formação e capacitação de po-
liciais, bem como outras atividades em 
segurança descritas em regulamento.

V - área de tecnologia, informação e 
comunicação, compreendendo os servi-
ços de assessoramento; de planejamen-
to, formulação, organização, coordena-
ção, gestão, supervisão, implementação, 
acompanhamento, controle e avaliação 
de projetos e ações de tecnologia da in-
formação e comunicação, estudos e ela-
boração de pareceres, relatórios e outros 
documentos técnicos, prospecção de no-
vas tecnologias e elaboração documen-
tos necessários para a contratação de 
soluções de tecnologia da informação e 
comunicação pertinentes à área de atu-
ação, execução de manutenções preven-
tivas, adaptativas, corretivas e evolutivas 
das soluções de tecnologia da informação 
e comunicação, e de suas respectivas in-
fraestruturas tecnológicas, além de ativi-
dades especializadas e de elevada com-
plexidade técnica relacionadas à área.

VI – área de atenção à saúde, compre-
endendo serviços de assessoramento; de 
planejamento, formulação, organização, 
coordenação, gestão, supervisão, imple-
mentação, acompanhamento, controle e 
avaliação de projetos e ações relaciona-
das às iniciativas voltadas para a atenção 
integral à saúde, nos termos do que esta-
belece a Resolução Nº 207 do Conselho 
Nacional de Justiça, de 15/10/2015.

Parágrafo único. As áreas de que trata 
o caput deste artigo poderão ser classifi-
cadas em especialidades, quando forem 
necessárias formação especializada, por 
exigência legal, ou habilidades específicas 
para o exercício das atribuições do cargo.

Art. 4º As atribuições dos cargos se-
rão descritas em regulamento, observa-
do o seguinte:

I - Cargo de Analista Judiciário: ativida-
des de assessoramento, planejamento; 
organização; coordenação; supervisão 
técnica; estudo; pesquisa; elaboração de 
laudos, pareceres ou informações, ativi-
dades especializadas, atos processuais 
de natureza externa em cumprimento a 
ordens judiciais e execução de tarefas de 
elevado grau de complexidade;

II - Cargo de Técnico Judiciário: exe-
cução de tarefas de suporte técnico e 
administrativo;

III - Cargo de Auxiliar Judiciário: ativi-
dades básicas de apoio operacional.

§ 1º Os ocupantes do cargo de Analista 
Judiciário - área judiciária cujas atribui-
ções estejam relacionadas com avalia-
ção patrimonial, execução de mandados 
e atos processuais de natureza externa 
em cumprimento a ordens judiciais, na 
forma estabelecida pela legislação pro-
cessual civil, penal, trabalhista e de-
mais leis especiais, serão enquadrados 
na especialidade de Oficial de Justiça 
Avaliador Federal.

§ 2º Os ocupantes dos cargos de Ana-
lista Judiciário - área administrativa e 
Técnico Judiciário – área administrativa 
cujas atribuições estejam relacionadas 
às funções de segurança e polícia insti-
tucional ficam automaticamente enqua-
drados na área polícia judicial e na espe-
cialidade Policial Judicial Federal (PJF).

§ 3º Aos ocupantes do cargo de Ana-
lista Judiciário – área polícia judicial - 
especialidade Policial Judicial Federal 
e de Técnico Judiciário – área polícia 
judicial - especialidade Policial Judicial 
Federal é assegurado o poder de polí-
cia e são conferidas, respectivamente, 
as denominações de Inspetor de Polícia 
Judicial federal e Agente de Polícia Ju-
dicial federal, para fins de identificação 
funcional e porte de arma, com validade 
em todo o território nacional.

§ 4º Os ocupantes dos cargos de Técni-
co Judiciário – área administrativa cujas 
atribuições estejam relacionadas às fun-
ções de transporte e agente de portaria 
ficam automaticamente enquadrados 
na área polícia judicial e na especialida-
de Policial Judicial Federal.

§ 5º Os Policiais Judiciais Federais 
serão lotados exclusivamente para de-
sempenho das atividades e funções de 
polícia institucional, segurança orgâni-
ca, inteligência e transporte, salvo para 
exercício de função de confiança de ca-
ráter gerencial ou cargo em comissão.

§ 6º. Os ocupantes do cargo de Ana-
lista Judiciário – área judiciária, cujas 
atribuições estejam relacionadas com 
assessoramento jurídico, de nível supe-
rior especializado nas diversas áreas do 
conhecimento jurídico e de elevado grau 
de complexidade, aos órgãos do Poder Ju-
diciário da União; elaboração de estudos 
técnicos, laudos, pareceres, informações 
jurídicas e minutas de despachos, deci-
sões, sentenças, relatórios, votos e acór-
dãos, para avaliação e deliberação do ma-
gistrado ao qual esteja vinculado, ficam 
automaticamente enquadrados respecti-
vamente na especialidade Jurídica.

§ 7º Aos servidores efetivos regidos 
por esta Lei, cujas atribuições estejam 
relacionadas ao desenvolvimento de 
perícia técnica no suporte a processos 
judiciais será conferida a denominação 
de Perito, para fins de identificação fun-
cional, nos termos do regulamento.

Art. 5º Integram os Quadros de Pes-
soal dos órgãos do Poder Judiciário da 
União as Funções Comissionadas, esca-
lonadas de FC-1 a FC-6, e os Cargos em 
Comissão, escalonados de CJ-1 a CJ-4, 
para o exercício de atribuições de dire-
ção, chefia e assessoramento.

§ 1º Cada órgão destinará, no míni-
mo, 80% (oitenta por cento) do total 
das funções comissionadas para serem 
exercidas por servidores integrantes 
das Carreiras dos Quadros de Pessoal 
do Poder Judiciário da União, podendo 
designar-se para as restantes servido-
res ocupantes de cargos de provimento 
efetivo que não integrem essas carrei-
ras ou que sejam titulares de empregos 
públicos, observados os requisitos de 
qualificação e de experiência previstos 
em regulamento.

§ 2º As funções comissionadas de na-
tureza gerencial serão exercidas prefe-
rencialmente por servidores com for-
mação superior.

§ 3º Consideram-se funções comissio-
nadas de natureza gerencial aquelas 
em que haja vínculo de subordinação e 
poder de decisão, especificados em re-
gulamento, exigindo-se do titular parti-
cipação em curso de desenvolvimento 
gerencial oferecido pelo órgão.

§ 4º Os servidores designados para o 
exercício de função comissionada de na-
tureza gerencial que não tiverem partici-
pado de curso de desenvolvimento geren-
cial oferecido pelo órgão deverão fazê-lo 
no prazo de até um ano da publicação do 
ato, a fim de obterem a certificação.

§ 5º A participação dos titulares de 
funções comissionadas de que trata o § 
4º deste artigo em cursos de desenvol-
vimento gerencial é obrigatória, a cada 
2 (dois) anos, sob a responsabilidade 
dos respectivos órgãos do Poder Judici-
ário da União.

§ 6º Os critérios para o exercício de 
funções comissionadas de natureza 
não gerencial serão estabelecidos em 
regulamento.

§ 7º Pelo menos 50% (cinquenta por 
cento) dos cargos em comissão, a que 
se refere o caput deste artigo, no âm-
bito de cada órgão do Poder Judiciário, 
serão destinados a servidores efetivos 
integrantes de seu quadro de pessoal, 
na forma prevista em regulamento.

§ 8º Para a investidura em cargos em 
comissão, ressalvadas as situações cons-
tituídas, será exigida formação superior, 
aplicando-se o disposto nos §§ 3º, 4º e 5º 
deste artigo quanto aos titulares de car-
gos em comissão de natureza gerencial.

§ 9º Ressalvadas as situações constituí-
das, as nomeações para cargos em comis-
são e designações para funções comissio-
nadas da área polícia judicial, deverão 
ser providas pelos servidores descritos 
nos §§ 2º e 3º do art. 4 desta Lei.

Art. 6º No âmbito da jurisdição de 
cada tribunal ou juízo é vedada a no-
meação ou designação, para os cargos 
em comissão e funções comissionadas, 
de cônjuge, companheiro, parente ou 
afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, inclusive, dos respectivos 
membros e juízes vinculados, salvo a de 
ocupante de cargo de provimento efe-
tivo das Carreiras dos Quadros de Pes-
soal do Poder Judiciário, caso em que a 
vedação é restrita à nomeação ou desig-
nação para servir perante o magistrado 
determinante da incompatibilidade.

Do Ingresso na Carreira

Art. 7º O ingresso em qualquer dos 
cargos de provimento efetivo das Car-
reiras dos Quadros de Pessoal do Poder 
Judiciário dar-se-á no primeiro padrão 
da classe “A” respectiva, após aprova-
ção em concurso público, de provas ou 
de provas e títulos.

§ 1º. Os órgãos do Poder Judiciário da 
União poderão incluir, como etapa do 
concurso público, programa de forma-
ção, de caráter classificatório ou elimi-
natório e classificatório.

§ 2° O ingresso nos cargos descritos 
no § 2 do Art. 4° desta Lei dar-se-á me-
diante aprovação em concurso público, 
constituído de duas fases, sendo a pri-
meira de provas, teste de aptidão física 
(TAF), de exame psicotécnico e investi-
gação social, e a segunda constituída de 
curso de formação profissional, de cará-
ter eliminatório.

Art. 8º São requisitos de escolaridade 
para ingresso:
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I - para o cargo de Analista Judiciário, 
curso de ensino superior, inclusive li-
cenciatura plena, correlacionado com a 
especialidade, se for o caso;

II - para o cargo de Técnico Judiciário, 
curso de ensino superior completo;

III - para o cargo de Auxiliar Judiciá-
rio, curso de ensino médio.

Parágrafo único. Além dos requisitos 
previstos neste artigo, poderão ser exi-
gidos formação especializada, experiên-
cia e registro profissional a serem de-
finidos em regulamento e especificados 
em edital de concurso.

Do Desenvolvimento na Carreira

Art. 9º O desenvolvimento dos servi-
dores nos cargos de provimento efetivo 
das Carreiras dos Quadros de Pessoal 
do Poder Judiciário dar-se-á mediante 
progressão funcional e promoção.

§ 1º A progressão funcional é a mo-
vimentação do servidor de um padrão 
para o seguinte dentro de uma mesma 
classe, observado o interstício de um 
ano, sob os critérios fixados em regula-
mento e de acordo com o resultado de 
avaliação formal de desempenho.

§ 2º A promoção é a movimentação 
do servidor do último padrão de uma 
classe para o primeiro padrão da classe 
seguinte, observado o interstício de um 
ano em relação à progressão funcional 
imediatamente anterior, dependendo, 
cumulativamente, do resultado de ava-
liação formal de desempenho e da par-
ticipação em curso de aperfeiçoamento 
oferecido, preferencialmente, pelo ór-
gão, na forma prevista em regulamento.

Art. 10. Caberá ao Supremo Tribunal 
Federal, ao Conselho Nacional de Jus-
tiça, aos Tribunais Superiores, ao Con-
selho da Justiça Federal, ao Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e ao 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e Territórios, no âmbito de suas compe-
tências, instituir o Plano de Desenvolvi-
mento da Carreira dos Quadros de Pes-
soal dos órgãos do Poder Judiciário da 
União, que instituirá:

I – o Programa Nacional Permanente 
de Formação, Capacitação e Treinamen-
to, responsável por estruturar as dire-
trizes de capacitação da carreira, com 
especial destaque para as áreas de atu-
ação do Poder Judiciário, seus macrode-
safios e processos de trabalho, de modo 
a possibilitar o aperfeiçoamento profis-
sional e o desenvolvimento gerencial, vi-
sando à preparação dos servidores para 
o desempenho de atribuições de maior 
complexidade e responsabilidade;

II – a Criação de uma Escola Nacional de 
Qualificação e Desenvolvimento do Qua-
dro de Servidores do PJU, nos termos de 
regulamentação complementar a esta Lei;

III - Ações de colaboração e convê-
nio junto às Escolas de Governo tais 
como a ENAP, Universidades Públicas, 
Institutos de Formação, Qualificação e 
Aperfeiçoamento, nacionais e interna-
cionais, que sejam compatíveis com as 
demandas de qualificação e desenvolvi-
mento do quadro de servidores do PJU;

§ 1º O programa Permanente de Ca-
pacitação instituirá linhas de desenvol-

vimento organizacional com base nos 
seguintes parâmetros:

I - linha de desenvolvimento global que 
propiciará o desenvolvimento dos servido-
res integrantes da Carreira dos Quadros 
de Pessoal dos órgãos do Poder Judiciá-
rio da União para a obtenção da consci-
ência do papel social e constitucional do 
Poder Judiciário da União, da conquista 
da cidadania, dos aspectos profissionais 
vinculados à formulação, planejamento, 
execução e avaliação permanente dos 
processos de trabalho nas áreas de com-
petências do Poder Judiciário;

II - linha de desenvolvimento interse-
torial visando o estabelecimento de pro-
jetos e ações entre duas ou mais áreas 
de atividade;

III - linha de desenvolvimento por Área 
de Atividade, visando a capacitação dos 
servidores integrantes da Carreira dos 
Quadros de Pessoal dos órgãos do Po-
der Judiciário da União de acordo com a 
sua área de atuação;

IV - linha de desenvolvimento das 
equipes visando a superação de dificul-
dades detectadas a nível dos Setores/
Unidades.

§ 2º O Programa de Avaliação de De-
sempenho se caracterizará como pro-
cesso pedagógico e participativo, abran-
gendo a avaliação dos órgãos do Poder 
Judiciário da União, dos coletivos e das 
condições de trabalho de suas unida-
des, bem como dos servidores lotados 
em cada órgão, e terá os seguintes ob-
jetivos:

I - Subsidiar o Planejamento Estraté-
gico dos Órgãos do Poder Judiciário da 
União, com objetivo de aprimorar o seu 
desenvolvimento organizacional;

II - fornecer elementos para a avalia-
ção sistemática da política de recursos 
humanos;

III - subsidiar o desempenho gerencial 
dos Órgãos do Poder Judiciário da União;

IV - identificar a relação entre o de-
sempenho e as condições de saúde do 
trabalhador, jornada de trabalho e de-
mais elementos de qualidade de vida do 
servidor integrante do quadro de pesso-
al lotado em determinado órgão;

V - fornecer elementos para o aprimo-
ramento das condições de trabalho;

VI - avaliar a qualidade dos trabalhos 
desenvolvidos;

VII - propiciar o autodesenvolvimento 
dos servidores integrantes das Carrei-
ras dos Quadros de Pessoal dos órgãos 
do Poder Judiciário da União e o seu 
crescimento coletivo; e,

VIII - fornecer indicadores para a pro-
gressão funcional.

§ 3º Visando o cumprimento dos obje-
tivos institucionais, firmar-se-á, em cada 
unidade de lotação do órgão do Poder Ju-
diciário da União, após discussão anual 
sobre condições estruturais, metodolo-
gias para processos de trabalho, ações 
de capacitação necessárias e demais 
condicionantes para o cumprimento de 
metas estabelecidas no planejamento 
estratégico dos órgãos, Instrumento de 
Avaliação Coletiva de Trabalho, a ser 
discutido entre os servidores integran-
tes da carreira e a Coordenação, Chefia 
ou Direção do referido órgão.

Da Remuneração

Art. 11. A remuneração dos cargos 
de provimento efetivo da Carreira dos 
Quadros de Pessoal do Poder Judiciá-
rio é composta pelo Vencimento Básico 
do cargo e pela Gratificação Judiciária 
(GAJ), acrescida das vantagens pecuni-
árias permanentes estabelecidas em lei.

Art. 12. Os vencimentos básicos dos 
cargos da Carreira dos Quadros de Pes-
soal do Poder Judiciário são os constan-
tes do Anexo II desta Lei.

Parágrafo único – A matriz salarial dos 
cargos desta carreira deverá manter re-
lação de sobreposição das tabelas sala-
riais dos cargos efetivos, no mínimo de 
5 (cinco) padrões de vencimento, con-
forme Anexo III desta Lei.

Art. 13. A Gratificação Judiciária - 
GAJ será calculada mediante aplicação 
do percentual de 140% (cento e quaren-
ta por cento) sobre o vencimento básico 
estabelecido no Anexo II desta Lei.

§ 1º Os servidores retribuídos pela re-
muneração do Cargo em Comissão e da 
Função Comissionada constantes dos 
Anexos IV e V desta Lei, respectivamen-
te, bem como os sem vínculo efetivo com 
a Administração Pública, não perceberão 
a gratificação de que trata este artigo.

§ 2º O servidor da Carreira dos Qua-
dros de Pessoal do Poder Judiciário ce-
dido não perceberá, durante o afasta-
mento, a gratificação de que trata este 
artigo, salvo na hipótese de cessão para 
órgãos da União ou para a Fundação de 
Previdência Complementar do Servidor 
Público Federal do Poder Judiciário - 
FUNPRESP-JUD, na condição de optan-
te pela remuneração do cargo efetivo.

Art. 14. É instituído o Adicional de 
Qualificação – AQ destinado aos servi-
dores da Carreira dos Quadros de Pes-
soal do Poder Judiciário, em razão dos 
conhecimentos adicionais adquiridos 
em ações de treinamento, títulos, diplo-
mas ou certificados de cursos de pós-
-graduação, em sentido amplo ou estri-
to, em áreas de interesse dos órgãos do 
Poder Judiciário a serem estabelecidas 
em regulamento.

§ 1º O adicional de que trata este artigo 
não será concedido quando o curso cons-
tituir requisito para ingresso no cargo.

§ 2º Para efeito do disposto neste arti-
go, serão considerados somente os cur-
sos e as instituições de ensino reconhe-
cidos pelo Ministério da Educação, na 
forma da legislação.

§ 3º Serão admitidos cursos de pós-
-graduação lato sensu somente com du-
ração mínima de 360 (trezentas e ses-
senta) horas.

§ 4º O adicional será considerado no 
cálculo dos proventos e das pensões, 
somente se o título ou o diploma forem 
anteriores à data da inativação.

Art. 15. O Adicional de Qualificação 
– AQ incidirá sobre o maior vencimento 
básico da carreira dos quadros de pesso-
al do Poder Judiciário da União, em per-
centuais cumulativos até o limite de 30% 
(trinta por cento), da seguinte forma:

I - 13% (treze por cento), para douto-

O Sintrajud propõe aprimorar/modificar os artigos destacados com os 
boxes vermelhos, conforme análise disponível na página 8 deste encarte.
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É importante a mobilização pela derrubada
PCSs: fruto de unidade e mobilização

Em 1996 o Poder Judiciário da 
União não tinha carreira ou plano 
de cargos. Mas aquele ano termi-
nou bem diferente. A primeira gre-
ve nacional da história da categoria, 
com mobilização forte e vibrante nas 
ruas, levou o então presidente Fer-
nando Henrique Cardoso, conheci-
do pelos ataques ao funcionalismo, 
a sancionar, em 24 de dezembro de 

1996, a Lei 9.421 - criando as car-
reiras dos servidores do PJU. O re-
cém-unificado Sintrajud foi linha de 
frente (foto).

A luta fez também as leis 
10.745/2002 (PCS-2), 11.416/2006 
(PCS 3), 13.317/ 2016 e 14.523/2023. 
Foi só com greves unificadas e com 
forte adesão que a categoria arran-
cou conquistas nestes 28 anos.

Arquivo Sintrajud

Assembleia em 1996, no Theatro Municipal

rado (máximo de um curso); 
II - 10% (dez por cento), para mestra-

do (máximo de um curso);
III - 8% (oito por cento), para pós-gra-

duação lato sensu, em nível de especia-
lização, com carga horária mínima de 
360 (trezentas e sessenta) horas (máxi-
mo de dois cursos);

IV - 6,5% (seis e meio por cento), para 
graduação (máximo de dois cursos), 
não sendo considerado o curso de gra-
duação que constituir requisito para in-
gresso no cargo de provimento efetivo;

V - 2% (dois por cento) ao servidor que 
possuir conjunto de ações de treinamen-
to que totalize pelo menos 120 (cento e 
vinte) horas, observado o limite de 6% 
(seis por cento) cumulativos, que será 
incorporado aos proventos na aposenta-
doria do servidor.

§1º. A equivalência de titulações para 
fins de percepção dos percentuais de 
adicional de qualificação previstos nos 
incisos I e II serão admitidas, mediante 
regulamentação complementar a esta 
Lei, nos seguintes termos;

I - Conclusão de 2 (dois) Cursos de 
Especialização de Pós-Graduação Lato 
Senso com o título de Mestre.

II - Conclusão de 3 (três) Cursos de 
Especialização de Pós-Graduação Lato 
Senso com o título de Doutor.

§ 2º Os coeficientes relativos às ações 
de treinamento previstas no inciso V 
deste artigo serão aplicados pelo prazo 
de 4 (quatro) anos, a contar da data de 
conclusão da última ação que totalizou 
o mínimo de 120 (cento e vinte) horas.

§ 3º O adicional de qualificação será 
devido a partir do dia da apresentação 
do título, diploma ou certificado.

§ 4º O servidor das Carreiras dos Qua-
dros de Pessoal do Poder Judiciário 
cedido não perceberá, durante o afas-
tamento, o adicional de que trata este 
artigo, salvo na hipótese de cessão para 
órgãos da União, na condição de optan-
te pela remuneração do cargo efetivo.

§ 5º O servidor da Carreira dos Qua-
dros de Pessoal do Poder Judiciário da 
União cedido não perceberá, durante 
o afastamento, o adicional de que trata 
este artigo, salvo na hipótese de cessão 
para órgãos da União ou para a Fundação 
de Previdência Complementar do Servi-
dor Público Federal do Poder Judiciário - 
FUNPRESP-JUD, na condição de optante 
pela remuneração do cargo efetivo.

§ 6º É devido aos ocupantes do cargo 
de Técnico Judiciário que ingressaram no 
serviço público antes da vigência da Lei nº 
14.456/2022 o adicional de graduação no 
percentual de 5% (cinco por cento), desde 
que cumpridos os requisitos necessários.

Art. 16. Fica instituída a Gratificação 
de Atividade Externa – GAE, devida ex-
clusivamente aos ocupantes do cargo 
de Analista Judiciário referidos no § 1º 
do art. 4º desta Lei.

§ 1º A gratificação de que trata este arti-
go corresponde a 35% (trinta e cinco por 
cento) do vencimento básico do servidor.

§ 2º É vedada a percepção da gratifica-
ção prevista neste artigo pelo servidor 
designado para o exercício de função 
comissionada ou nomeado para cargo 

em comissão; salvo quando exercer atri-
buições de supervisão ou de direção de 
Central de Mandados ou unidade com 
funções equivalentes, que será ocupa-
da, preferencialmente, por um Oficial 
de Justiça Avaliador Federal.

Art. 17. Fica instituída a Gratificação 
de Atividade Policial – GAP, devida ex-
clusivamente aos ocupantes dos cargos 
de Analista Judiciário e de Técnico Judi-
ciário referidos no § 2º do art. 4º desta 
Lei que estejam no desempenho da ati-
vidade policial e aos aposentados.

§ 1o A gratificação de que trata este ar-
tigo corresponde a 35% (trinta e cinco por 
cento) do vencimento básico do servidor.

§ 2o É vedada a percepção da gratifica-
ção prevista neste artigo pelo servidor 
designado para o exercício de função 
comissionada ou nomeado para cargo 
em comissão, exceto para função comis-
sionada ou cargo comissão relacionado 
às funções da polícia judicial, indepen-
dentemente da lotação do servidor.

§ 3º Os Órgãos do Poder Judiciário im-
plementarão programas de Formação, 
Treinamento e Aperfeiçoamento da Polí-
cia Judicial Federal que serão ofertados 
através de programas nacional e regional 
de educação continuada de caráter per-
manente, estabelecidos por regulamenta-
ção específica complementar a esta Lei.

§ 4º Além do Treinamento Continua-
do, deverá ser realizada Capacitação 
Específica dos Policiais Judiciais, a qual 
consistirá em ações educativas relacio-
nadas às competências próprias dos de-
partamentos e setores da Polícia Judi-

Arquivo Sintrajud

Conquista do PCS-2, em 12/06/2002

Jesus Carlos

Assembleia da greve pelo PCS-3

J Duran Machfee

Assembleia da greve de 2015

Eliseu de Souza Soares

Assembleia da greve de 2006
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cial e poderão ser realizadas em cursos 
internos ou externos.

§ 5º O Teste de Aptidão Física é instru-
mento de condicionamento e manutenção 
da atividade física e mental dos policiais 
judiciais federais e seu resultado não será 
utilizado como instrumento impeditivo ao 
exercício pleno de suas funções e não será 
usado como critério para suspensão do re-
cebimento da Gratificação Policial GAP.

§ 6º A jornada de trabalho em regime 
de plantão dos servidores ocupantes 
dos cargos de Agente e de Inspetor da 
Polícia Judicial não poderá ser superior 
ao número de horas efetivamente traba-
lhada pelos demais servidores.

§ 7º Em caso de necessidade do ser-
viço, a jornada de trabalho poderá ser 
estendida ou o servidor ser convocado 
por sua chefia para execução de ativida-
de fora de sua escala regular de serviço 
garantido o pagamento de horas extras, 
ou compensação a critério do servidor.

Art.18. Fica instituído o Adicional de 
Permanência na Carreira, correspon-
dente à 3% (três por cento) sobre o ven-
cimento básico do servidor ocupante de 
cargo da Carreira dos Quadros de Pes-
soal do Poder Judiciário da União, que 
estiver na última classe e padrão de ven-
cimento do cargo que ocupa e que esteja 
habilitado pelos seguintes critérios:

I. obtenção de resultado satisfatório 
no programa de avaliação de desempe-
nho de que trata o inciso II, art.10 desta 
Lei e suas regulamentações;

II. ter mais de 13 (treze anos) no cargo 
que ocupa.

§ 1º. O adicional a que se refere o caput 
deste artigo tem caráter cumulativo e 
será acrescido, a cada 12 (doze) meses, 
de igual percentual mediante resultado 
satisfatório em nova avaliação de desem-
penho, sendo incorporado aos proventos 
quando da aposentaria do servidor.

§2º. A implantação e regulamentação 
do Adicional Permanência na Carreira 
serão estabelecidos por regulamenta-
ção específica complementar a esta Lei

Art. 19. A retribuição pelo exercício 
de Cargo em Comissão e Função Comis-
sionada é a constante dos Anexos IV e V 
desta Lei, respectivamente.

§ 1º Ao servidor integrante da Carrei-
ra de que trata esta Lei e ao cedido ao 
Poder Judiciário, investidos em Cargo 

em Comissão, é facultado optar pela re-
muneração de seu cargo efetivo ou em-
prego permanente, acrescida de 65% 
(sessenta e cinco por cento) dos valores 
fixados no Anexo IV desta Lei.

§ 2º O servidor integrante das Carrei-
ras de que trata esta Lei e o cedido ao 
Poder Judiciário, investidos em Função 
Comissionada, perceberão a remune-
ração de seu cargo efetivo ou empre-
go permanente, acrescida dos valores 
constantes do Anexo V desta Lei.

Disposições Finais e Transitórias

Art. 19. Para efeito da aplicação do 
art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, conceitua-se como Quadro 
a estrutura de cada Justiça Especializa-
da, podendo haver remoção, nos termos 
da lei, no âmbito da Justiça Federal, da 
Justiça do Trabalho, da Justiça Eleitoral 
e da Justiça Militar.

Art. 20. No âmbito da jurisdição de 
cada tribunal ou juízo, é vedada a desig-
nação ad hoc de servidores para o exer-
cício das atribuições de Oficial de Justiça 
Avaliador Federal, ressalvada a situação 
excepcional da Justiça Eleitoral.

Parágrafo único – Para efeito do caput, 
na Justiça eleitoral, as designações em ca-
ráter eventual e esporádico, observarão o 
escalonamento preferencial sobre Oficiais 
de Justiça, conforme disposto em ato nor-
mativo do Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 21. Fica instituído que, no âmbito 
do Poder Judiciário da União, compete 
ao Presidente do Conselho Nacional de 
Justiça expedir o regulamento do Adi-
cional de Atividade Penosa, para efeito 
do disposto no art. 71 da Lei Nº 8.112, 
de 11 de Dezembro de 1990.

Art. 22. O enquadramento previsto no 
art. 4º e no Anexo III da Lei nº 9.421, de 
24 de dezembro de 1996, estende-se aos 
servidores dos Quadros de Pessoal do Po-
der Judiciário da União que sejam ocu-
pantes dos cargos de Auxiliar Judiciário, 
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos 
e Artífices, convalidando- se os atos ad-
ministrativos com este teor, observados 
os enquadramentos previstos no art. 3º e 
Anexo II da Lei nº 10.475, de 27 de junho 
de 2002, e no art. 19 e Anexo V da Lei nº 
11.416, de 15 de dezembro de 2006.

Parágrafo Único. Os efeitos financei-
ros decorrentes do enquadramento pre-
visto pelo caput contarão somente a 

partir da data de publicação desta Lei.
Art. 22. Os servidores ocupantes do 

cargo de Técnico Judiciário enquadra-
dos na área administrativa e lotados nas 
unidades judiciais, quando exercendo 
atividade judicante, serão reenquadra-
dos na área judiciária.

Art. 23. Os órgãos do Poder Judiciário 
da União fixarão em ato próprio a lotação 
dos cargos efetivos, das funções comis-
sionadas e dos cargos em comissão nas 
unidades componentes de sua estrutura.

Parágrafo único. Os órgãos de que tra-
ta este artigo ficam autorizados a trans-
formar, sem aumento de despesa, no 
âmbito de suas competências, as fun-
ções comissionadas e os cargos em co-
missão de seu quadro de pessoal, veda-
da a transformação de função em cargo 
ou vice-versa.

Art. 24. Serão aplicadas aos servi-
dores do Poder Judiciário da União as 
revisões gerais dos servidores públicos 
federais, observados os entendimentos 
exarados pelo Supremo Tribunal Fede-
ral sobre o tema.

Art. 25. Caberá ao Supremo Tribunal 
Federal, ao Conselho Nacional de Justiça, 
aos Tribunais Superiores, ao Conselho 
da Justiça Federal, ao Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho e ao Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios, 
no âmbito de suas competências, bai-
xar os atos regulamentares necessários 
à aplicação desta Lei, observada a uni-
formidade de critérios e procedimentos, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar de sua publicação.

Art. 26. A elaboração dos regulamen-
tos de que trata esta Lei pode contar com 
a participação das entidades sindicais.

Art. 27. O disposto nesta Lei aplica-
-se, no que couber, aos aposentados e 
pensionistas, nos termos da Constitui-
ção Federal

Art. 28. As despesas resultantes da exe-
cução desta Lei correm à conta das do-
tações consignadas aos Órgãos do Poder 
Judiciário no Orçamento Geral da União.

Art. 29. A eficácia do disposto nesta 
Lei fica condicionada ao atendimento do 
§ 1º do art. 169 da Constituição Federal 
e das normas pertinentes da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 30. Fica revogada a Lei n.º 
11.416, de 15 de dezembro de 2006.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

O texto do anteprojeto consolida-
do pela diretoria da Fenajufe tem 
alguns erros de numeração que não 
corrigimos nesta publicação para 
não alterar o documento oficial dis-
ponibilizado no site da Federação 
Nacional da categoria. São eles:
- o artigo 19 aparece repetitido por 
duas vezes;
- os anexos pulam do “Anexo V” para 
o “Anexo VII”.

Solicitamos compreensão à cate-
goria. Na 24ª Plenária Nacional da 
categoria, além das correções de 
conteúdo ao texto, a diretoria do 
Sintrajud levará também esses ajus-
tes para serem aprovados.

NOTA DA REDAÇÃO:
Valcir Araújo

Ato em Brasília durante a derrubada do veto ao PLC28 no Senado, em 2015
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Conheça as tabelas do anteprojeto
CARREIRA DOS QUADROS DE PESSOAL 

DO PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
ANEXO I – (art.3º desta Lei)
CARGO CLASSE PADRÃO

ANALISTA JUDICIÁRIO

C
13
12
11

B

10
9
8
7
6

A

5
4
3
2
1

TÉCNICO JUDICIÁRIO

C
13
12
11

B

10
9
8
7
6

A

5
4
3
2
1

AUXILIAR JUDICIÁRIO

C
13
12
11

B

10
9
8
7
6

A

5
4
3
2
1

CARREIRA DOS QUADROS DE PESSOAL DO 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO  ANEXO II

CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO

ANALISTA JUDICIÁRIO

C-13 13 12.400,39
C-12 12 12.162,92
C-11 11 11.925,45
B-10 10 11.687,97
B-9 9 11.450,50
B-8 8 11.213,03
B-7 7 10.981,58
B-6 6 10.787,36
A-5 5 10.555,15
A-4 4 10.297,71
A-3 3 10.046,55
A-2 2 9.801,51
A-1 1 9.562,45

TÉCNICO JUDICIÁRIO

C-13 13 10.555,15
C-12 12 10.297,71
C-11 11 10.046,55
B-10 10 9.801,51
B-9 9 9.562,45
B-8 8 9.329,22
B-7 7 9.101,68
B-6 6 8.779,69
A-5 5 8.663,11
A-4 4 8.378,25
A-3 3 8.102,76
A-2 2 7.836,33
A-1 1 7.578,66

AUXILIAR JUDICIÁRIO

C-13 13 8.663,11
C-12 12 8.378,25
C-11 11 8.102,76
B-10 10 7.836,33
B-9 9 7.578,66
B-8 8 7.329,46
B-7 7 7.088,45
B-6 6 6.855,37
A-5 5 6.629,95
A-4 4 6.411,94
A-3 3 6.201,10
A-2 2 5.997,20
A-1 1 5.800,00

Momentos do ato da vitória contra a PEC-32 (‘reforma’ administrativa), em 2021.

Valcir AraújoValcir Araújo
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VENCIMENTO 
BÁSICO

CLASSE/PADRÃO 
AUXILIAR JUDICIÁRIO

CLASSE/PADRÃO 
TÉCNICO JUDICIÁRIO

CLASSE/PADRÃO 
ANALISTA JUDICIÁRIO

12.400,39 C-13
12.162,92 C-12
11.925,45 C-11
11.687,97 B-10
11.450,50 B-9
11.213,03 B-8

10.981,58 B-7
10.787,36 B-6
10.555,15 C-13 A-5
10.297,71 C-12 A-4

10.046,55 C-11 A-3
9.801,51 B-10 A-2
9.562,45 B-9 A-1
9.329,22 B-8
9.101,68 B-7
8.779,69 B-6
8.663,11 C-13 A-5

8.378,25 C-12 A-4
8.102,76 C-11 A-3
7.836,33 B-10 A-2
7.578,66 B-9 A-1
7.329,46 B-8
7.088,45 B-7
6.855,37 B-6
6.629,95 A-5
6.411,94 A-4
6.201,10 A-3
5.997,20 A-2

5.800,00 A-1

ANEXO III
SOBREPOSIÇÃO ENTRE AS TABELAS SALARIAIS

ANEXO IV
OPTANTE PELO CARGO EM 
COMISSÃO

ANEXO V

ANEXO VI
OPTANTE PELO CARGO 
EFETIVO (conforme redação 
do § 1º art. 19 desta Lei)

CARGOS EM COMISSÃO VALOR (R$)
CJ-4 17.419,38
CJ-3 15.430,66
CJ-2 13.573,81
CJ -1 10.990,74

FUNÇÃO COMISSIONADA VALOR (R$)
FC – 6 3.663,71
FC - 5 2.662.06
FC -4 2.313,27
FC - 3 1.644,51
FC -2 1.413,14
FC -1 1.215,34

CARGOS EM COMISSÃO VALOR (R$)
CJ-4 11.322,60
CJ-3 10.029,93
CJ-2 8.822,98
CJ-1 7.143,98

Aspectos do anteprojeto e questões a serem debatidas
Diretoria do Sintrajud propõe que texto seja aprimorado na Plenária da Federação, em maio. 

Queremos aprimorar

1) Atribuições dos cargos (desva-
lorização e distância da realidade): 
O Artigo 4º é superficial ao descrever as 

Defendemos

Tabela salarial: A resolução aprova-
da se referencia na carreira da Recei-
ta Federal, com sobreposição de cinco 
padrões, e prevê uma relação salarial 
Técnico/Analista na ordem de 79% 
(piso) e 85% (teto); e Auxiliar/Técnico 
de 75% (piso) e 81% (teto). 

Correções salariais: Um dos aspec-
tos do anteprojeto é combater as dis-
torções salariais entre técnicos e ana-
listas, que exercem, hoje, extenso rol 
de atribuições idênticas ou similares, 
nada justificando a abrupta distância 
atual. Outro aspecto importante a ser 
observado é que as bases da tabela 
salarial buscam valorizar o conjunto 
da categoria e uni-la numa luta que só 
terá chances de ter êxito se for travada 
coletivamente e somando forças.

A 23ª Plenária da Fenajufe aprovou por 
con senso diretrizes sobre carreira. A dire-
toria do Sindicato destaca a unidade cons-
truída sobre a reivindicação de retomada 
da sobreposição e as tabelas do PL entre-
gue ao CNJ, mas tem críticas pontuais.

atribuições dos Técnicos, definindo-as 
apenas como “execução de tarefas de 
suporte técnico e administrativo”. Des-
valoriza o cargo e não aponta as atribui-
ções que conquistaram a exigência do 
Nível Superior para ingresso.

2) Ingresso na Carreira: O Artigo 7º 
não apenas mantém a possibilidade de o 
ingresso na carreira passar também por 
um programa de formação eliminatório, 
como o torna obrigatório no caso do Po-
licial Judicial, o que dificulta o acesso.

3) GAJ x Valorização do Vencimen-
to Básico: A valorização do vencimen-
to básico na remuneração é uma pau-
ta antiga e reafirmada em congressos 
e outros fóruns da categoria. Inclusive 
reafirmada na Resolução 61, na Plená-
ria de novembro: “Redução progressiva 
do percentual da GAJ com ampliação do 
incremento no VB”, diz o texto aprova-
do. O anteprojeto, no entanto, não avan-
ça nesse sentido, ao manter a GAJ em 
140%. Perde-se a oportunidade de se 
recolocar um debate importante.

4) FCs e Cargos em Comissão: A 
proposta não altera os percentuais atu-
ais de funções comissionadas e cargos 
em comissão a serem destinados a servi-
dores do quadro, respectivamente 80% 
e 50%. Também aqui não se introduz a 
discussão de ampliação da participação 
dos servidores e servidoras do quadro e 

com fixação de critérios mais objetivos.
5) Adicional de Qualificação: O tex-

to altera alguns aspectos do Adicional 
de Qualificação, que passaria a incidir 
sobre o maior vencimento básico da car-
reira, até o limite de 30%, da seguinte 
forma: 13% (doutorado, limitado a um 
curso); 10% (mestrado, limitado a um 
curso); 8% (pós-graduação lato sensu, 
especialização, carga mínima de 360h, 
limitado a dois cursos); 6,5% (gradua-
ção, limitado a dois cursos, desconsi-
derado curso que constituir requisito 
para ingresso no cargo); 2% (ao conjun-
to ações de treinamento totalizando ao 
menos 120h, limitado a 6%). Também 
prevê equivalências: duas especializa-
ções de pós lato senso equivale ao título 
de mestre; três, ao de doutor.

6) Adicional de Permanência na 
Carreira: Instituído pelo anteprojeto, 
correspondente a 3% sobre o vencimen-
to básico do servidor que estiver na últi-
ma classe e padrão do cargo. Com cará-
ter cumulativo, sendo acrescido a cada 
12 meses, de igual percentual “median-
te resultado satisfatório em nova avalia-
ção de desempenho, sendo incorporado 
aos proventos quando da aposentado-
ria do servidor”. A proposta incentiva a 
não-aposentadoria, interfere na parida-
de, traz aspectos controversos e exige 
melhor avaliação e estudo. 


